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RESOLUÇÃO CMDCA 22/2025 

23 de junho de 2025. 
 

Dispõe sobre o resultado preliminar, após 
análise da comissão de avaliação e deliberação 
em plenária, dos projetos, em consonância com 
o edital CMDCA n. 01/2025. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sabará – CMDCA, 

no exercício de suas atribuições previstas na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, na Lei Municipal nº 2.801/2023 e Regimento Interno vigente. 

 

Considerando o Edital de Chamamento Público nº 01/2025 – CMDCA/Sabará, 

publicado  07 de maio de 2025. 

 

Considerando a deliberação na plenária extraordinária realizada no dia 23  de junho de 

2025: 

  

  RESOLVE: 

 

Art. 1º - Torna-se público o resultado preliminar da deliberação dos 

projetos apresentados, conforme descrito abaixo: 

 

N PROJETO ENTIDADE PROCESSO NOTAS SITUAÇÃO 

1 PROJETO 
AQUARELA 

APAE 3245/2025 100 CLASSIFICADOS 

2 VIDA EM 
MOVIMENTO 

FIDEUS 3327/2025 90 CLASSIFICADOS 

3 BRINCAR É COISA 
SÉRIA 

LAR DE MARIA 3337/2025 85 CLASSIFICADOS 

4 CIRCULO AZUL: 
PROTEÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
PARA CRIANÇAS 
COM TEA 

ABRANES 3351/2025 80 CLASSIFICADOS 

5 CONHECER PARA 
PROTEGER 

SOLDADINHOS 
DE CRISTO 

3336/2025 75 CLASSIFICADOS 

6 CIDADANIA EM 
AÇÃO 

PROJETO 
CIDADÃO 

3315/2025 70 CLASSIFICADOS 

7 ATLESTAS DO 
FUTURO 

ASCOMVILAS 3251/2025 - DESCLASSIFICADOS 

8 TEEN ACADEMY ASSEP 3293/2025 - DESCLASSIFICADOS 

9 CONEXÃO JOVEM CASA DA 
UNIDADE 

3345/2025 - DESCLASSIFICADOS 
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10 FUTUROS DE 
RAVENA: INFANCIA 
VIVA 

SA CHICA 3328/2025 - DESCLASSIFICADOS 

11 CRAQUES DO 
AMANHÃ 

ALIANÇA PELA 
VIDA 

3332/2025 - DESCLASSIFICADOS 

12 TODA CRIANÇA É 
REDE: PROTEÇÃO, 
CIDADANIA E AMOR 

AVAG 3347/2025 - DESCLASSIFICADOS 

13 MUAITHAY FUNCIF 3355/2025 - DESCLASSIFICADOS 

14 CONECTANDO O 
FUTURO 

ONG REDE 
COLABORATIVA 

3339/2025 - DESCLASSIFICADOS 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Sabará, 23 de junho de 2025. 

 

 

 
 

 

 

Alexandre Barros de Souza 

Presidente do CMDCA/Sabará 
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